
DOM Nº 6766 DE 27/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 071/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA e da PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO – PGM / COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
CONTRATADA: PRIME LAN – COMERCIO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA –
EPP. 
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  SOLUÇÕES  DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, COMPREENDENDO DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO,
MIGRAÇÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO TÉCNICA, MANUTENÇÃO LEGAL, SUPORTE
TÉCNICO  E CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARE/APLICATIVO, PARA OS PROJETOS
“CACHOEIRO ONLINE” E “PROCON ONLINE” conforme  descrição, quantidade e  preços
relacionados no Anexo I.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNITÁRIO R$ VALOR GLOBAL R$

1 Sistema de Aplicativo Cachoeiro Online 
em regime de locação de direito de uso 

durante a vigência do contrato 

MNS 12 45.000 540.000,00

2 Sistema de Aplicativo Procon Online e
m regime de locação de direito de uso 

durante a vigência do contrato

MNS 12 48.000 576.000,00

3 Desenvolvimento, sob demanda, de no-
vas funcionalidades (Evolução Tecnoló-

gica do aplicativo)

H/H 4.000 280 1.120.000,00

R$ 2.236.000,00

VALOR: R$ 2.236.000,00 (Dois milhões e duzentos e trinta e seis mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta da Dotação Orçamentária:
Ficha: 4816 - Elemento de Despesa: 33903984000 – Fonte de Recursos Transferências da União
Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Royalties
Ficha: 4300 – Elemento de Despesa: 33903984000 – Fundo PROCON.
PRAZO: Até 24 (vinte e quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023. 
SIGNATÁRIOS: Márcio Correia  Guedes –  Secretário Municipal  de  Fazenda,  Thiago Bringer
Procurador Geral do Município e André Vargas Bernardo  – Diretor Executivo da Contratada.
PROCESSO: 60275/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3600350032003500320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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